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CÂMARA MUNICIPAL DE 

ITAPEMIRIM 
PODER LEGISLATIVO 

 
DESENVOLVIMENTO  E GRANDEZA 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO LEGISLATIVO MUNICIPAL 

 

PORTARIAS 

PORTARIA Nº 138, DE 03 DE AGOSTO DE 2018. 

ALTERA O PERÍODO DE GOZO 

DE FÉRIAS DE SERVIDORES. 

O Presidente da Câmara Municipal de Itapemirim, Estado do 

Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais, 
 

RESOLVE 
 

Art. 1º. ALTERAR o período de gozo de férias dos 

servidores abaixo relacionados, que passam a vigorar para as 

seguintes datas: 
 

 

Servidor Período aquisitivo 
(2017/2018) 

 

Ludmila Mateus Pereira 

Gomes 

 

03/09/2018 a 17/09/2018 

(15 dias) 
 

Tairone Porto Brazil 
 

20/09/2018 a 18/09/2018 

(30 dias) 
 

Ramon Almeida Silva Santos 
 

01/10/2018 a 30/10/2018 

(30 dias) 
 

Bianca Gomes Delfino 
 

20/11/2018 a 19/12/2018 

(30 dias) 

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 

Registre-se, publique-se, cumpra-se. 

Itapemirim-ES, 03 de agosto de 2018. 

Fábio dos Santos Pereira 

Presidente da Câmara Municipal de Itapemirim 

Biênio 2017/2018 

 


